
Identificação Básica

Tipo de Sessão: Sessão Ordinária
Abertura: 07/08/2023 - 13:30
Encerramento: 07/08/2023 - 

Correspondências

Expedientes

Matérias do Expediente

Não existem Matérias de Expediente para essa Sessão Plenária 

Matérias da Ordem do Dia

Matéria Ementa

1 - Projet
o de Lei
Ordinária
nº 69 de
2023
Processo:
69/2023
Autor:
Claudemir
Zanco 

Altera dispositivos da Lei nº 5.345, de 22 de maio de 2019, que autorizou o Poder Executivo a conceder Benefício de Aluguel Social para famílias 
de calamidades públicas, emergências ou situações de vulnerabilidade e risco social. 

Obs.: Quórum Votação: Maioria Simples. 

2 - Projet
o de Lei
Ordinária
nº 57 de
2023
Processo:
57/2023
Autor:
Robson
Cantu
2021 a
2024 -
Prefeito 

Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento do exercício de 2023 no valor de R$ 6.349,40 (seis mil trezentos e quarenta e nove reais e q
outras providências. 

Obs.: Quórum Votação: Maioria Simples. 

3 - Emen
da nº 25
de 2023
Processo:
-
Autor:
CJR -
Comissão
de Justiça
e Redação

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1: Modifica a redação da ementa do Projeto de Lei nº 120/2021, que passa a vigorar com o seguinte teor: “Autoriza 
Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná e da outras providências.” 

Obs.: Quórum Votação: Maioria Simples. 
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Matéria Ementa

4 - Emen
da nº 26
de 2023
Processo:
-
Autor:
CJR -
Comissão
de Justiça
e Redação

EMENDA MODIFICATIVA Nº 2: Modifica a redação do art. 1º do Projeto de Lei nº 120/2021, que passa a vigorar com o seguinte teor: “Art. 1º Fic
Guarda Municipal de Pato Branco (GMPB), Estado do Paraná, instituição de caráter civil, uniformizada, armada, com regime especial de hierarqu
de proteção municipal preventiva, destinada à preservação das pessoas, do patrimônio privado, do meio ambiente, do patrimônio público, de seus
especial e dominiais, serviços e instalações, ressalvadas as competências da União e do Estado e observados os princípios de atuação previstos no
Municipais. ................................................................................................................................................” 

Obs.: Quórum Votação: Maioria Simples. 

5 - Emen
da nº 24
de 2023
Processo:
-
Autor:
CJR -
Comissão
de Justiça
e Redação

EMENDA MODIFICATIVA Nº 3: Modifica a redação do inciso VII do art. 4º do Projeto de Lei nº 120/2021, que passa a vigorar com o seguinte teo
..................................................................................................................................... ...................................................................................................
VII - controlar a entrada e saída de veículos e pessoas, bem como exercer a orientação ao público e segurança preventiva nos eventos e festividad
de Pato Branco; ................................................................................................................................................” 

Obs.: Quórum Votação: Maioria Simples. 

6 - Projet
o de Lei
Ordinária
nº 120 de
2021
Processo:
120/2021
Autor:
Romulo
Faggion 

Cria a Guarda Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná e da outras providências. 

Obs.: Quórum Votação: Maioria Simples. 

7 - Emen
da nº 12
de 2023
Processo:
-
Autor:
CJR -
Comissão
de Justiça
e Redação

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1: Modifica a redação da Ementa do Projeto de Lei nº 181/2022, que passa a vigorar com o seguinte teor: “Cria a Se
Políticas para as Mulheres no Município de Pato Branco, altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 4.742, de 29 de fevereiro de 2016, que dispõe so
Organizacional do Poder Executivo do Município de Pato Branco e dá outras providências.” 

Obs.: Quórum Votação: Maioria Simples. 

8 - Emen
da nº 13
de 2023
Processo:
-
Autor:
CJR -
Comissão
de Justiça
e Redação

EMENDA MODIFICATIVA Nº 2: Modifica a redação do art. 1º do Projeto de Lei nº 181/2022, que passa a vigorar com o seguinte teor: “Art. 1º Fic
Municipal de Políticas para as Mulheres no Município de Pato Branco, passando a integrar a estrutura organizacional da Administração Direta do

Obs.: Quórum Votação: Maioria Simples. 

9 - Emen
da nº 14
de 2023
Processo:
-
Autor:
CJR -
Comissão
de Justiça
e Redação

EMENDA MODIFICATIVA Nº 3: Modifica a redação do art. 2º do Projeto de Lei nº 181/2022, que passa a vigorar com o seguinte teor: “Art. 2º Fic
Capítulo III - Dos Órgãos da Estrutura Específica, da Lei nº 4.742, de 29 de fevereiro de 2016, com o seguinte teor: “Capítulo III Dos Órgãos da E
.......................................................................................................................... ..............................................................................................................

Obs.: Quórum Votação: Maioria Simples. 
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Matéria Ementa

10 - Eme
nda nº 34
de 2023
Processo:
-
Autores:
Claudemir
Zanco,
Januário
Koslinski,
Maria
Cristina
de
Oliveira
Rodrigues
Hamera 

EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei nº 181/2022: Modifica a redação do parágrafo único do art. 5º do Projeto de Lei nº 181/2022, que pas
teor: “Art. 5º ...................................................................................................................... .............................................................................................
Parágrafo único. Para a ocupação do cargo de que trata este artigo, é obrigatória a formação em nível superior no curso de Direito.
................................................................................................................................” 

Obs.: Quórum Votação: Maioria Simples. 

11 - Eme
nda nº 15
de 2023
Processo:
-
Autor:
CJR -
Comissão
de Justiça
e Redação

EMENDA ADITIVA Nº 1: Acrescenta art. 3º ao projeto de lei nº 181/2022, renumerando os artigos subsequentes. “Art. 3º O inciso III do art. 13 da
fevereiro de 2016 passa a vigorar acrescido da Secretaria de Políticas para as Mulheres." 

Obs.: Quórum Votação: Maioria Simples. 

12 - Eme
nda nº 35
de 2023
Processo:
-
Autores:
Claudemir
Zanco,
Januário
Koslinski,
Maria
Cristina
de
Oliveira
Rodrigues
Hamera 

EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei nº 181/2022: Acresce, onde couber, art. ao Projeto de Lei nº 181/2022, com o seguinte teor: “Art. O Fundo M
Humanos da Mulher, insituído pela Lei nº 3.905, de 20 de agosto de 2012, será gerido pela Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres no
Parágrafo único. O Poder Executivo deverá regulamentar o FMDHM no prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da data de publicação da prese

Obs.: Quórum Votação: Maioria Simples. 

13 - Proje
to de Lei
Ordinária
nº 181 de
2022
Processo:
181/2022
Autor:
Angela
Padoan
2021 a
2024 -
Prefeita
em
exercício 

Institui a Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres no Município de Pato Branco, altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 4.742, de 29 d
dispõe sobre a Estrutura Organizacional do Poder Executivo do Município de Pato Branco, e dá outras providências. 

Obs.: Quórum Votação: Maioria ABSOLUTA. 
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Matéria Ementa

14 - Eme
nda nº 52
de 2023
Processo:
-
Autor:
CJR -
Comissão
de Justiça
e Redação

EMENDA SUPRESSIVA Nº 01: Suprime a Seção V, com seu artigo 15, do Projeto de Lei nº 31/2023, renumerando as seções e artigos subsequente

Obs.: Quórum Votação: Maioria Simples. 

15 - Eme
nda nº 49
de 2023
Processo:
-
Autor:
CJR -
Comissão
de Justiça
e Redação

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1: O parágrafo único do Art. 4º do Projeto de Lei nº 31/2023 passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 4º
.................................................................................................. ............................................................................................................ Parágrafo único
Executiva será nomeado pelo chefe do Poder Executivo, de maneira alternada entre os representantes mencionados nos incisos deste artigo, send
membros." 

Obs.: Quórum Votação: Maioria Simples. 

16 - Eme
nda nº 50
de 2023
Processo:
-
Autor:
CJR -
Comissão
de Justiça
e Redação

EMENDA MODIFICATIVA Nº 2: O caput do art. 6º do Projeto de Lei nº 31/2023, passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 6º Considera-se art
Lei, o profissional que detém o conhecimento do processo de criação ou de produção de peças artesanais e dele participa individualmente, bem c
tratamento e a transformação da matéria prima empregada na produção das peças artesanais. .................................................................................

Obs.: Quórum Votação: Maioria Simples. 

17 - Eme
nda nº 51
de 2023
Processo:
-
Autor:
CJR -
Comissão
de Justiça
e Redação

EMENDA MODIFICATIVA Nº 3: O artigo 7º do Projeto de Lei nº 31/2023 passa a vigorar com a seguinte redação: “Art.
7º.............................................................................................................................................................................................................. III - convidado
em determinadas épocas do ano, sem o ânimo da constância. ............................................................................................................ § 2º Para ser con
artesão deverá residir no Município há pelo menos 1 (um) ano, comprovando a situação mediante:............................................................................
apresentação dos documentos descritos no parágrafo §2º deste artigo, a Diretoria Executiva poderá exigir tantos documentos quantos forem nece
residência no Município por mais de 1 (um) ano." 

Obs.: Quórum Votação: Maioria Simples. 

18 - Proje
to de Lei
Ordinária
nº 31 de
2023
Processo:
31/2023
Autor:
Claudemir
Zanco 

Dispõe sobre a criação da Feira Municipal de Arte e Artesanato de Pato Branco – FEMAAPB e dá outras providências. 

Obs.: Quórum Votação: Maioria Simples. 

___________________________________________ 
Thania Maria Caminski Gehlen 

Presidente 

 Câmara Municipal de Pato Branco
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

Pauta da 46ª Sessão Ordinária da 3ª Sessão Legislativa da 17ª Legislatura (2021 -
2024) Legislatura

04/08/2023

Rua Arariboia, 491 - Pato Branco PR Tel.: (46) 3272-1500 https://www.patobranco.pr.leg.br/ - E-
mail: legislativo@patobranco.pr.leg.br 04/08/2023

Página 4

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

T
H

A
N

IA
 M

A
R

IA
 C

A
M

IN
S

K
I G

E
H

LE
N

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

pa
to

br
an

co
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

A
3F

-6
69

0-
02

8E
-F

C
17

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

A
3F

-6
69

0-
02

8E
-F

C
17



 Câmara Municipal de Pato Branco
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

Pauta da 46ª Sessão Ordinária da 3ª Sessão Legislativa da 17ª Legislatura (2021 -
2024) Legislatura

04/08/2023

Rua Arariboia, 491 - Pato Branco PR Tel.: (46) 3272-1500 https://www.patobranco.pr.leg.br/ - E-
mail: legislativo@patobranco.pr.leg.br 04/08/2023

Página 5

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

T
H

A
N

IA
 M

A
R

IA
 C

A
M

IN
S

K
I G

E
H

LE
N

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

pa
to

br
an

co
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

A
3F

-6
69

0-
02

8E
-F

C
17

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

A
3F

-6
69

0-
02

8E
-F

C
17



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AA3F-6690-028E-FC17

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THANIA MARIA CAMINSKI GEHLEN (CPF 777.XXX.XXX-00) em 04/08/2023 12:59:58 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmpatobranco.1doc.com.br/verificacao/AA3F-6690-028E-FC17
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